
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

Remessa Oficial e Apelação Cível nº 0087318-24.2012.815.2001 — 1ª Vara da Fazenda
Pública da Capital
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante : Estado da Paraíba
Procurador : Tadeu Almeida Guedes
Apelados : Josefa da Silva e outros
Advogado : Ana Cristina Henriques de Sousa e Silva (OAB/PB nº 15.729)
Remetente : Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Capital

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL -- ORDINÁRIA DE
COBRANÇA  — DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIO  —
DIFERENÇA  — APLICAÇÃO  DA  LEI  COMPLEMENTAR
ESTADUAL Nº 58/2003  — GRATIFICAÇÃO NATALINA QUE
DEVE SER PAGA DE ACORDO COM O VENCIMENTO DO
MÊS DE DEZEMBRO — DESPROVIMENTO DO APELO E DA
REMESSA OFICIAL.

— Não tendo o valor recebido pelos servidores a título de décimo
terceiro  salário,  em  razão  do  aumento  salarial  ocorrido,
correspondido àquele que fariam jus no mês de dezembro do ano
respectivo, os mesmos têm direito à diferença entre remuneração
paga e a efetivamente devida, conforme estabelecido no do art. 59,
da  Lei  complementar  nº  58/2003,  e  no  art.  87,  da  Lei
complementar nº 87/2008.  (TJPB; RN 0028986-69.2009.815.2001;
Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Frederico Martinho da
Nóbrega Coutinho; DJPB 29/09/2014; Pág. 15).

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima
identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal
de Justiça do Estado,  à  unanimidade,  negar provimento à remessa oficial  e  ao recurso
apelatório.

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação Cível interposta pelo Estado



da Paraíba, em face da sentença de fls. 85/88, oriunda da 1ª Vara da Fazenda Pública da
Capital, proferida nos autos da Ação Ordinária de Cobrança, que julgou procedente o pedido
exordial,  para condenar o Estado ao pagamento da diferença entre o valor pago e o valor
devido do 13º salário dos promoventes relativo ao ano de 2008, considerando como devido o
valor da remuneração do mês de dezembro/2008. 

Aduz o recorrente em suas razões (fls. 143/150), que a hipótese dos
autos  se  trata  de  antecipação  do décimo terceiro  salário  e,  nesse  caso,  utiliza-se  o  valor
referente à data do efetivo pagamento. Defende ainda, a redução dos honorários advocatícios.
Pugna ao final, pelo provimento do apelo.

Contrarrazões às fls. 151/159.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  ofereceu
parecer de fls. 164/165, sem se manifestar sobre o mérito recursal.

É o relatório. 

VOTO.

A  lide  resume-se  ao  fato  do  magistrado  de  primeiro  grau  ter
condenado o Estado da Paraíba, ora apelante, ao pagamento da diferença do 13º salário entre
o valor pago no mês de novembro/2008 e o valor efetivamente devido com base no mês de
dezembro/2008.

Pois bem. 

Segundo  narram  os autores,  “conforme  demonstrado  nos
contracheques  dos  servidores/promoventes  em  anexo,  o  Estado  da  Paraíba  efetuou  o
pagamento do 13º salário do ano de 2008 com base no salário do mês de novembro/2008 e
não de dezembro/2008, mês em que foi concedido o aumento da categoria, suprimindo 1/12
(um doze avos) do valor que efetivamente deveria ser pago.”.

A questão já foi enfrentada por esta Corte, estando sedimentada:

REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.
SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.  DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIO.
PAGAMENTO  NO  MÊS  DE  NOVEMBRO  DE  2008.  AUMENTO
CONCEDIDO EM DEZEMBRO DO MESMO ANO. DIFERENÇA DEVIDA.
INTELIGÊNCIA  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  58/2003  E  DA  LEI
COMPLEMENTAR  N°  85/2008.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO  DA  REMESSA.  1.  Nos  termos  do  art.  59,  da  Lei
Complementar nº 58/2003, e do art. 87, da Lei Complementar nº 85/2008,
"A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da remuneração
a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês no de exercício no
respectivo  ano".  2.  "Na  hipótese  de  pagamento  antecipado,  se  o  valor
recebido  pelo  servidor  a  título  de  décimo  terceiro  salário,  em razão  de
eventual aumento salarial, não corresponder àquele que faria jus no mês de
dezembro  do  ano  respectivo,  o  mesmo  tem  direito  à  diferença  entre
remuneração  paga  e  a  efetivamente  devida"(TJPB,  Remessa  Oficial  e
Apelação  Cível  nº  0127611-36.2012.815.2001,  Decisão  Monocrática,
Relator Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, julgado
em 03 de outubro de 2014) 



(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 01149789020128152001, 4ª
Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES  ROMERO  MARCELO  DA
FONSECA OLIVEIRA , j. em 13-08-2015) 

AGRAVO INTERNO ¿ RECURSO OFICIAL  ORDINÁRIA DE COBRANÇA
DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIO   DIFERENÇA   APLICAÇÃO  DA  LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº  58/2003  GRATIFICAÇÃO NATALINA
QUE DEVE SER PAGA DE ACORDO COM O VENCIMENTO DO MÊS DE
DEZEMBRO¿  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  MONOCRÁTICA
DESPROVIMENTO.  Não tendo o valor recebido pelos servidores a título
de  décimo  terceiro  salário,  em  razão  do  aumento  salarial  ocorrido,
correspondido àquele que fariam jus no mês de dezembro do ano respectivo,
os mesmos têm direito à diferença entre remuneração paga e a efetivamente
devida,  conforme  estabelecido  no  do  art.  59,  da  Lei  complementar  nº
58/2003,  e  no  art.  87,  da  Lei  complementar  nº  87/2008.  (TJPB;  RN
0028986-69.2009.815.2001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des.
Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho;  DJPB  29/09/2014;  Pág.  15)
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima
identificados. 

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00696633920128152001, 3ª
Câmara Especializada Cível, Relator DES SAULO HENRIQUES DE SÁ E
BENEVIDES , j. em 09-06-2015) 

Preconiza  o art.  59 da  Lei  Complementar  Estadual  nº  58/2003,  “a
remuneração natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da remuneração a que o servidor
fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano.” 

Desta  feita,  constatando-se  que  o  pagamento  do  décimo  terceiro
salário foi feito com base na remuneração do mês de novembro e que no mês de dezembro
houve um aumento salarial, o pedido dos demandantes deve ser acolhido. 

Por fim, no tocante ao pedido de redução dos honorários advocatícios,
entendemos que não merece provimento a insurgência recursal.

A regra primordial para a estipulação dos honorários advocatícios a
cargo da Fazenda Pública se encontra inserida no § 4º, do art. 20, do CPC, vigente a época da
sentença, que prevê a fixação daquela verba sucumbencial “consoante apreciação eqüitativa
do juiz”,  embora  haja  a  necessidade  de  se  observar  os  critérios  definidos  nas  alíneas  no
parágrafo antecedente.

Destarte,  os  honorários  advocatícios  arbitrados  na  sentença
combatida (R$ 2.000,00 – dois  mil  reais) nos pareceram adequados à hipótese em
destaque,  posto  que  o  magistrado  singular  levou  em consideração  a  natureza  e  a
importância  da  causa,  bem  como  o  trabalho  realizado  pelo  advogado  e  o  tempo
estimado para fazê-lo. 

Assim, agiu acertadamente o magistrado a quo.

Por  tais  razões,  NEGO  PROVIMENTO  AO  APELO  E  A



REMESSA OFICIAL, mantendo a sentença recorrida em todos os seus aspectos.

É como voto.

Presidiu o julgamento,  com voto, a Exma. Desa.  Maria das Graças
Morais Guedes (Presidente). Presentes no julgamento o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides (Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Rodrigo Marques da
Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.

João Pessoa, 28 de novembro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                     Relator
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RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação Cível interposta pelo Estado
da Paraíba, em face da sentença de fls. 85/88, oriunda da 1ª Vara da Fazenda Pública da
Capital, proferida nos autos da Ação Ordinária de Cobrança, que julgou procedente o pedido
exordial,  para condenar o Estado ao pagamento da diferença entre o valor pago e o valor
devido do 13º salário dos promoventes relativo ao ano de 2008, considerando como devido o
valor da remuneração do mês de dezembro/2008. 

Aduz o recorrente em suas razões (fls. 143/150), que a hipótese dos
autos  se  trata  de  antecipação  do décimo terceiro  salário  e,  nesse  caso,  utiliza-se  o  valor
referente à data do efetivo pagamento. Defende ainda, a redução dos honorários advocatícios.
Pugna ao final, pelo provimento do apelo.

Contrarrazões às fls. 151/159.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  ofereceu
parecer de fls. 164/165, sem se manifestar sobre o mérito recursal.

É o relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 31 de outubro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator


